
  

ESTADO DE SANTA CATARINA  

FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS 

 

Contrato n.º 03/2025 

Processo Administrativo nº 40/2025 

Pregão Presencial nº. 10/2025 

 

Aos 27 dias do mês de março do ano de 2025, de um lado o FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.376/0001-34, com sede na Avenida Jorge 

Lacerda, n.º 1180, Centro, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Laércio da Cruz, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 

CPF nº. XXX.985.689-XX, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, PONSONI RIO DO SUL MOVEIS PARA ESCRITÓRIO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 37.339.190/0001-86, com sede na Av. Oscar Barcelos, n.º 

1440, bairro Centro, cidade de Rio do Sul, Estado Santa Catarina, CEP: 89160-027, neste 

ato representado pelo seu diretor, Sra. Paula Cristine Ponsoni, brasileira, maior, residente e 

domiciliada na Rua Bom Retiro, n.º 303, Município de Rio do Sul, Estado Santa Catarina, 

inscrito no CPF n.º XXX.882.549-XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do Processo Administrativo n.º 40/2025, Pregão Presencial nº. 10/2025 e na proposta 

vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 26 de março de 

2025, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 

14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a Locação de máquina para prestação de serviço 

multifuncional de impressora, copiadora, fax, scanner, inclusive a manutenção e 

fornecimento de toner, para diversas secretarias da Prefeitura, conforme termo de referência 

em anexo, do tipo “menor preço por lote”, nos termos e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES 

3.1. São itens deste contrato: 

 

Item Descrição Und Quant Valor 
Unit 

Valor Total 



  

01 

MULTIFUNCIONAL LASER FLUXO 
MEDIANO: (12 impressoras) 
Impressora/ copiadora/ scanner 
MULTIFUNCIONAL para tamanho de 
papel A4; com velocidade de 
impressão de no mínimo de 30 
páginas por minuto. Sistema de 
impressão de modo a integrar as 
funções de impressão, cópia e 
digitalização de acordo com a 
necessidade laborais. Sistema de 
impressão preto e branco duplex 
(frente e verso) para cópia e 
impressão, 1 Bandeja com 
alimentador automático para no 
mínimo 250 folhas; Tecnologia de 
Impressão Laser Eletrofotográfico ou 
outra compatível em qualidade; 
Sistema Operacional Compatível 
Windows; Resolução de Impressão 
Até 2400x600dpi; Digitalização 
Monocromático e Colorido; Conexão 
Padrão Wireless 802.11 b/g/n, USB 
2.0, Ethernet 10/100; Digitalizar para 
E-mail, Imagem, OCR, Arquivo e 
SharePoint; Formato de Arquivo de 
Digitalização: TIFF, BMP, MAX, JPG, 
PDF, PDF Seguro, PNG e XPS; 
Compatibilidade com Scanner 
Windows 

Und  75.000 0,075 5.625,00 

VALOR TOTAL 5.625,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO  

4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 10 (dez) dias úteis, contados da expedição 

da Ordem de Fornecimento. 

4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora 

da licitação, nos locais designados na autorização de fornecimento.  

4.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma de 

entrega: remessa única. 

4.4. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar de sua data de 

assinatura. 

4.5. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 

4.6. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



  

(CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 

de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 5.625,00 

(cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais), conforme a proposta da CONTRATADA 

vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. FORMA DE PAGAMENTO  

6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO  

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante;  

6.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  



  

6.3.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: 13.000 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Unidade: 13.001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 

Função:  20 - Agricultura 

Subfunção:  606 – Extensão Rural 

Atividade: 2033 – Manutenção do FUNDERURAL 

Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 

3.3.90.00.00.00.00.00 

 

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

9.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à 

data do orçamento estimado, de março de 2025, mediante utilização do índice INPC.  

 

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do 

protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

10.4. Dentro do prazo previsto no item 10.3, o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



  

11.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitatório, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021  

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  

11.3. A Contratante deverá acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, 
receber, conferir e avaliar os serviços prestados pela Contratada.  

11.4. A Contratante comunicará imediatamente à Contratadas quaisquer anormalidades 
apresentadas no funcionamento das máquinas, interrompendo seu uso se assim for 
recomendado.  

11.5. Caberá à Contratante destinar área específica para a instalação das máquinas, 
dotadas de pontos elétricos e de rede de computadores, em quantidade compatível, quando 
for o caso.  

11.6. A Contratante pode recusar a instalação de máquinas que não se encontrem nas 
condições especificadas, ainda que estejam em condições gerais de funcionamento.  

11.7. A Contratante se compromete a efetuar o pagamento à Contratada conforme previsto 
neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.  

11.8. A Contratante poderá exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da 
Contratada que ensejaram sua contratação, embora, deva esta manter estas condições 
durante a execução do contrato. 

11.9. Emitir a Nota de Empenho, com as informações necessárias, em favor da Contatada 
e responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas informações 
contidas no Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações;  

11.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

11.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.12. Cientificar a Procuradoria do Município de Vidal Ramos para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

11.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  

11.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 

11.15. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e 
dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  

11.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais  



  

11.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Instalar os equipamentos, objeto deste Termo de Referência, em perfeitas condições 
de uso, nos prazos e locais indicados pela CONTRATANTE.  

12.2. As despesas de transporte, montagem, instalação e manutenção preventiva e/ou 
corretiva dos equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  

12.3. Prestar assistência técnica corretiva e eventualmente a assistência preventiva, durante 
o horário de expediente da CONTRATANTE, com reposição de todas as peças que se 
fizerem necessárias. 

12.4. A Contratada deverá transportar, seus funcionários, ferramentas e máquinas sempre 
que o atendimento técnico for solicitado, sem ônus para o Contratante. 9.5 Designar 
representante para atuar junto à CONTRATANTE.  

12.5. Fornecer todo o material de consumo, exceto papel, além das peças de substituição 
necessárias para o bom funcionamento dos equipamentos.  

12.6. Disponibilizar impressoras e materiais de qualidade, bem como profissionais 
qualificados. 

12.7. Refazer quaisquer serviços recusados pela fiscalização do contrato.  

12.8. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e prestá-los 
de acordo com as especificações constantes da proposta e instruções deste Termo de 
Referência.  

12.9. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos 
equipamentos.  

12.10. Fornecer treinamento aos servidores designados pela CONTRATANTE para operar 
os equipamentos e sistema, sem custo adicional.  

12.11. Substituir o equipamento em definitivo por outro, com as mesmas características e 
capacidade ou superior, quando apresentar o mesmo defeito por três vezes no intervalo 
consecutivo de 30 dias ou 6 vezes no intervalo de 90 dias.  

12.12. A Contratada terá o prazo máximo de 24h para atender à solicitação da Contratante, 
quando comunicada por telefone, sms, e-mail, whatsApp, etc, sobre: defeito de hardware e 
software, configuração em rede, mau funcionamento apresentado pelo equipamento. Nesse 
prazo ficam condicionados as opções de substituição ou reparo do equipamento.  

12.13. A Contratada deverá fornecer equipamentos novos ou seminovos em perfeito estado 
de funcionamento para prestação de serviços de impressão monocromática e colorida para 
reprodução de cópias de documentos e digitalização, com fornecimento de assistência 
técnica para manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição de peças, insumos, 
suprimentos e materiais de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), conforme 
especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.  

12.14. A Contratada se comprometerá a executar a manutenção preventiva e corretiva das 
máquinas, bem como a reposição de materiais e insumos deverá ser realizada nos horários 
de 07h30min às 11h30minh e 13h00min às 17h00min., de segunda a sexta-feira.  



  

12.15. Entende-se como manutenção preventiva a assistência técnica planejada e periódica 
dos equipamentos que tenham por objetivo a prevenção da ocorrência de vícios, defeitos ou 
incorreções das máquinas. Entende-se como manutenção corretiva aquela não periódica 
que poderá ocorrer nas máquinas para correção de vícios, defeitos ou incorreções eventuais 
urgentes ou que garantam o bom funcionamento das máquinas.  

12.16. A Contratada deverá efetuar medições mensais, apresentando relatório 
demonstrativo do número de cópias, impressões e digitalizações produzidas no período.  

12.17. A Contratada deverá encaminhar, mensalmente, à Contratante demonstrativo de 
produção das quantidades aferidas no mês correspondente, bem como os relatórios 
extraídos de cada máquina, sem o qual não será realizado o pagamento da fatura.  

12.18. A Contratada não poderá subcontratar, ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, 
parte alguma do objeto ora licitado.  

12.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo 
de Referência e/ou no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 13.3.1. O 

fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

13.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

13.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).  

13.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

13.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput).  



  

13.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

13.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, 

da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 

fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno 

no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.8. Será responsável pela Gestão do presente contrato o Sra. Adriana Rech Kammers, e 

pela Fiscalização, o Sr. Fabio Juttel Barni.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 

2 (dois) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 

contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 2 (dois) dias 

úteis do recebimento provisório. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive 

ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, 

reconstrução ou substituição necessárias. 

17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 

objeto, durante o prazo de 12 meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES 

18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de 

licitar ou de contratar. 

18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 



  

18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser: 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 



  

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

Vidal Ramos, 27 de março de 2025 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS 

Laercio da Cruz 

Prefeito do Município de Vidal Ramos 

 

 

 

 

CONTRATADA 

PONSONI RIO DO SUL MOVEIS PARA ESCRITÓRIO 

Paula Cristine Ponsoni 

Representante legal 

 

 

Testemunhas:  

 
 

______________________    ______________________ 
João Schmitz                 Eduardo Thechrin 
CPF: XXX.875.169-XX               CPF: XXX.410.239-XX 
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